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Lei nº 476/2024. De 05 de abril de 2024. 
 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASA NOVA, ESTADO DA BAHIA, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:                                                                    

 

Art. 1º - Aos servidores públicos efetivos da administração direta do Município de 

Casa Nova, que recebem até 01 (um) salário-mínimo, fica concedido aumento salarial de 4,62 

(quatro virgula sessenta e dois porcento), a ser aplicado aos valores de seus atuais salários 

bases, com vigência a partir de 01 de abril de 2024. 

 

Parágrafo único – o aumento salarial concedido no caput do presente artigo não se 

aplica às categorias de servidores públicos municipais que possuam normas próprias e 

específicas para tal tipo de concessão. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 01 de abril de 2024. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Casa Nova, Estado da Bahia, em 05 de abril de 

2024. 

 

 

 

 

 

 
WILKER OLIVEIRA TORRES 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

Ementa: Concede aumento salarial aos 

servidores efetivos da administração direta do 

Município de Casa Nova, que estabelece e dá 

outras providências. 
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